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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU

PROJETO DE LEI Nº_______/2020


Autor: Adriano Souza Santana (CABO DIDI)



DENOMINA PEFEM ELIANA COSTA DA SILVA A ATUAL RUA G, SITUADA ENTRE AS RUAS A E J, NO BAIRRO SÃO CONRADO, E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.



O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARACAJU:

Faz saber que a Câmara Municipal de Aracaju aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica denominada PEFEM Eliana Costa da Silva a atual Rua G, situada entre as Ruas A e J, no Bairro São Conrado, nesta capital.

Art. 2º A Empresa Municipal de Obras e urbanização – Emurb tomará as providências necessárias para aposição de placa no mencionado logradouro.

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 12 de fevereiro de 2020.


Adriano Souza Santana (CABO DIDI)
Vereador











JUSTIFICATIVA

Este projeto de lei tem por objetivo denominar a atual Rua G, situada entre as Ruas A e J, no Bairro São Conrado, nesta capital, com o nome de Rua PEFEM Eliana Costa da Silva.

A policial militar feminino Eliana Costa da Silva, falecida em 31/5/2018, foi policial militar que prestou serviços relevantes no Município de Aracaju, razão pela qual prestamos esta singela homenagem.

Urge destacar que a proposta cuida de matéria atinente assuntos de interesse local, sobre o qual há competência legislativa dos Municípios (arts. 30, inciso I, da Consituição Federal). Vejamos:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;


[bookmark: _GoBack]Portanto, convencido da relevância da matéria aqui tratada, apresentamos este projeto de lei, esperando contar com o apoio dos nobres vereadores.

Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 12 de fevereiro de 2020.


Adriano Souza Santana (CABO DIDI)
Vereador
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